
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALACIORIOBRANCO

GABINETEDOPREFEITO

Ofício n' 941/2025/GAPRE
Uruguaiana, 02 de dezembro de 2025

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de IJruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta

Excelentíssimo Senhor.

Ao cumprimenta-lo cordialmente, em atenção ao disposto no
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana, vimos pelo
presente, encaminhar a Comunicação Interna n' 1198/2025 da Secretaria
Municipal de Segurança e Trânsito (SESTRA), em resposta ao Ofício n'
1900/2025/DLEG do Poder Legislativo, onde a Vereadora Manoela Couto solicita
providências, conforme documento em anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me com votos
de elevada estima e consideração, permanecendo a disposição, para eventuais
infomiações que ainda se fizerem necessárias

Atenciosamente

Curtos Alberto Delgado'áe David.
Prefeito Municipa .
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TF{ÂNSITO

seq.Fn4

COMUNICAÇÃO INTERNA no: 1 198/2025

DATA: 25/1 1/2025

DE= SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TF{ÂNSITO

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO SEGOV

ASSUNTO: Ofício Executivo n' 1 900/2025/DLEG

SESTRA

Senhor Secretário

Ao cumprimenta-lo cordialmente, vimos encaminhar CI n' 457/2025 da Diretoria

de Trânsito, contendo informações solicitadas no Ofício Executivo n' 1 900/2025/DLEG

Atenciosamente

(.l . - . s.'l . .. =.. 1',
Êhãbãr Borges Padilha Filho

Secretário Municipal de Segurança e Trânsito

Rua Eustáquio Ormazabal, 1 508 - CEP 97501-850, Bairro Bela Vista
Fones (55) 391 1-3024/1 53, E-mail: setran@uruguaiana.rs.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO

DIRETORIADETRÂNSITO

C.l. n' 457/2025 Uruguaiana, 25 de novembro de 2025

De: Diretoria de Trânsito
Para: Secretário de Segurança e Trânsito
Assunto: Fiscalização sobre os equipamentos de segurança para motos eléüicas
Ref: - C.l. n' 1828/2025/SEGOV

OHcio executivo n' 1 856/2025/DLEG

Senhor Secretáúo

Tomado'conhecihiento do documento em referência. onde consta
Infonno para:Conhecimento que á RESOLUÇÃO CONTliAN NF 996i DE 15 DE JUNHO DE

2023 entra em vigor em l dejaneitó de 2026}
CAPITULOll
DOS EQUnAMENTOS 0BRIGA10RiOS
Art. 3' Os equipamentos de mobilidade indhidu@auto+w'apelidos, para circularem, devem ser
dotadosde

i- indicador" e/ou dispositNo !imita(àor etetr6nico de velocidade;
11- campainha; e
ill- sinalização notar.vla, diartÍeira, {raeira e lateral, incorporada ao equipamento.
Parágrafo único. Permite-se a uti ilação de dispositivo a ternaftvo ao velocÍmetro, que indique a
vetocidctde de circulação por meio de aviso sonoro ou por apticativo em smartphone, para cumprimento
da exigência de dispositho indicador de velocidade de que nata o incisa Ido capuz.
Árt. 4' As bicicletas elétricas,jabricadw ou adaptadas, para circularem, dêem ser dotadas de.
!- indicador e/ou dispositho timitador etetrõnico de velocidade,
11- campainha;
lli- sinalização soturna dianteira, traseira, lateral e nos pedais;
IV- espelho reü'oHsor do lado esquerdo; e
r- pneus em condições mínima de segurança.
Parágrc#o único. Pen'niiie-se a utilização de dispositivo aí ernativo ao veiocímeÍro, que indique a
velocidade de circulação por meio de axliso sonoro ou por apticativo em smartphone, para cumprimento
da acigência de dispositho ivldicador de velocidade de que bata o inciso Ido capuz.
Art. 5' OS CICLOMOTORES devem ser dotados dos ZQUÍPAMNXTOS OBRIGATÓRIOS estabelecido

no CTB e em regulamentação especÍ$ca do CONTRÁN.
Infomiamos que ações de EDUCAÇÃO, ORIENTAÇÕES no trânsito e FISCALIZAÇÃO já

estão inseridas no cronograma da SESTRAHom')ições como palesüas, divulgações pelo Núcleo Educativo
de Agentes de Trânsito na imprensa e redysociais,além blitz e abordagens constantes, que trabalhamos em
prol de um trânsito mais seguro a todos. / l
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LUANATRINDADECECCON

Diretora de Trânsito
SECRETARIA !GURANÇA
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO Ng ]9:D /2025/DLEG

Uruguaiana, ll de novembro de 2025

A Sua Excelência o Senhor

Cardos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências

SenhorPrefeito

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento ng 1.577, da
Vereadora Manoela Couto, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine, aos setores competentes, providências para fiscalização sobre os equipamentos de
segurança para motos elétricas.

2. Em pontos isolados da cidade, afastados do centro, tem chegado denúncias
sobre pessoas dirigindo motos elétricas sem equipamento de segurança. Acreditamos que
algumas pessoas não o façam de forma errada ao entenderclp(c8ue Êsses veículos, por tratar-se
de elétricos não precisariam de equipamentos de

Atenciosamente,

'qex.
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